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REUNIÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 2025/07/08

DELIBERAÇÃO

Assunto | Contrato Interadministrativo de Delegação de Competências para a Gestão e Manutenção da 

Piscina Municipal da Caranguejeira. Compensação financeira extraordinária

Informação | Considerando que a Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, veio introduzir um regime normativo 

de enquadramento da delegação de competências, através da sua contratualização, possibilitando que os 

órgãos dos municípios deleguem competências nos órgãos das freguesias, em todos os domínios, 

salvaguardando os interesses próprios das populações, em especial no âmbito dos serviços e das 

atividades de proximidade e do apoio direto às comunidades locais.

Deste regime ganha especial destaque a figura do contrato interadministrativo prevista no artigo 120.º 

da referida Lei, a que deve obedecer a delegação de competências, sob pena de nulidade. A par da 

aplicação desta Lei aos referidos contratos, o legislador optou, ainda, pela aplicação expressa, a título 

subsidiário, do Código dos Contratos Públicos e do Código do Procedimento Administrativo;

Foi com base neste formato jurídico que foram propostos e aprovados os Contratos 

Interadministrativos de Delegação de Competências para a gestão e manutenção das Piscinas Municipais 

de Caranguejeira.

De acordo com a Deliberação Camarária de 6 de junho de 2017, alterada a 13 de novembro de 2018, 

aprovada em Assembleia Municipal de Leiria na sua sessão de 30 de novembro e 3 de dezembro de 2018, 

referente ao Contrato Interadministrativo de Delegação de Competências para a Gestão e Manutenção da 

Piscina Municipal da Caranguejeira, celebrado entre o Município de Leiria e a Freguesia de Caranguejeira, 

há a considerar o seguinte, espelhado nos NIPG 20788/25 e 30409/25:

a) A disponibilização dos relatórios trimestrais de avaliação de execução, acompanhados pelos 

respetivos documentos de despesa, previstos na Cláusula 21.ª deste Contrato, a entregar pela 

Segunda Outorgante, nomeadamente os referentes ao ano 2024;

b) O pedido de compensação do prejuízo, no valor 

euros e noventa e seis cêntimos), apurado com base nos relatórios trimestrais do ano 2024, bem 

como no relatório financeiro da Junta de Freguesia. 

Considerando o apresentado, a Freguesia de Caranguejeira remeteu em 11 de abril de 2025, para o 

Município de Leiria, informação com resumo, acompanhado pela cópia dos documentos de despesa, 

estipulados na alínea a) da Cláusula 13.ª (Modo de Afetação dos Recursos Financeiros), bem como um 

pedido de compensação d

oitenta e oito cêntimos) apurado com base nos relatórios trimestrais do ano 2024, face às circunstâncias 

já referidas anteriormente, destacando-se as seguintes medidas que diretamente influíram nesses 

resultados:

a) Aumento da despesa derivada da contratação de Nadador Salvador para acompanhamento das 

diversas atividades, uma obrigação legal que não estava a ser cumprida;
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b) Aumento da despesa, ao nível dos custos com Recursos Humanos necessários ao alargamento do 

horário de funcionamento das Piscinas Municipais, para a inclusão de projetos municipais, 

nomeadamente o Leirinadar e Viver Activo, de forma a possibilitar a criação de mais períodos de 

utilização, permitindo a prática dos utentes ao longo do dia.

Considerando ainda que o CCP prevê a possibilidade de reposição do equilíbrio financeiro em 

determinadas situações, previstas nos n.ºs 2 e 3 do seu artigo 314.º, conjugados com a alínea a) do artigo 

312.º, permitindo também a sua modificação por acordo entre as partes outorgantes, sempre que as 

circunstâncias em que estas fundaram a decisão de contratar a delegação de competências objeto do 

contrato tiverem sofrido uma alteração anormal e imprevisível, desde que a exigência das obrigações por 

si assumidas afete gravemente os princípios da boa fé e não esteja coberta pelos riscos próprios do 

contrato.

Face ao exposto e relativamente ao prejuízo apurado no ano de 2024, propôs o Senhor Vereador 

Carlos Palheira, a atribuição de compensação financeira extraordinária do montante acima mencionado, 

no valor de 11.733,88 (onze mil setecentos e trinta e três euros e oitenta e oito cêntimos), motivada pela 

alteração anormal e imprevisível das circunstâncias, em conformidade com o disposto no n.º 2 do artigo 

314.º do Código dos Contratos Públicos, aplicável subsidiariamente.

A atribuição extraordinária supracitada, relativa aos contratos interadministrativos, no valor total de 

11.733,88 (onze mil setecentos e trinta e três euros e oitenta e oito cêntimos), foi objeto de proposta de 

cabimento n.º 3391/25 e compromisso n.º 2831/22, de 02/07/2025, ficando o pagamento deste 

montante condicionado à existência de fundos disponíveis.

Deliberação | A Câmara Municipal, depois de analisar o assunto, no uso da competência prevista na alínea 

l) do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, deliberou 

por unanimidade:

a) Aprovar a atribuição da compensação financeira extraordinária no montante de 11.733,88 (onze 

mil setecentos e trinta e três euros e oitenta e oito cêntimos) à Junta de Freguesia de 

Caranguejeira;

b) Remeter à Assembleia Municipal para aprovação, solicitando que a sua deliberação seja aprovada 

em minuta para produzir efeitos imediatos, nos termos dos n.ºs 3 e 4 do artigo 57.º do Anexo I à

Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual.

A presente deliberação foi aprovada em minuta.
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INFORMAÇÃO

PROCESSO NIPG 30409/25

ASSUNTO: Piscina Municipal da Caranguejeira Compensação extraordinária

1. Enquadramento factual

De acordo com a deliberação de reunião de Câmara de 6 de junho de 2017, alterada a 13 de novembro 

de 2018, aprovada em Assembleia Municipal de Leiria na sua sessão de 30 de novembro e 3 de dezembro 

de 2018, referente ao Contrato Interadministrativo de Delegação de Competências para a Gestão e 

Manutenção da Piscina Municipal da Caranguejeira, celebrado entre o Município de Leiria e a Freguesia de 

Caranguejeira, há a considerar o seguinte espelhado nos NIPG 20788/25 e 30409/25:

a) A disponibilização dos relatórios trimestrais de avaliação de execução, acompanhados pelos 

respetivos documentos de despesa, previstos na Cláusula 21.ª deste Contrato, a entregar pela 

Segunda Outorgante, nomeadamente os referentes ao ano 2024;

b) O pedido de compensação do prejuízo no valor de 5.826,96 (quinze mil oitocentos e vinte e seis

euros e noventa e seis cêntimos) sendo informação envida pela junta no NIPG 20788/25, sendo 

que foi apurado com base nos relatórios trimestrais do ano 2024, bem como no relatório financeiro 

da Junta de Freguesia. De 2024 o valor de 11.733,88 (onze mil, setecentos e trinta e três euros e 

oitenta e oito euros).

2. Análise técnico-jurídica

A Freguesia de Caranguejeira, remeteu para o Município de Leiria, ao longo do ano 2024 

Modo de 

36.347,60, e ainda o pedido de restituição de valor que 

foi gasto a mais no ano de 2024, expresso no NIPG 20788/25.

Considerando que, o CCP prevê a possibilidade de reposição do equilíbrio financeiro em determinadas 

situações, previstas nos números 2. e 3. do seu artigo 314.º, conjugados com a alínea a) do 312.º, 

permitindo também a sua modificação por acordo entre as partes outorgantes, sempre que as 

circunstâncias em que estas fundaram a decisão de contratar a delegação de competências objeto do 

contrato tiverem sofrido uma alteração anormal e imprevisível, desde que a exigência das obrigações por 

si assumidas afete gravemente os princípios da boa fé e não esteja coberta pelos riscos próprios do 

contrato.

3. Conclusões

Pelo exposto anteriormente, e considerando que entre janeiro a dezembro de 2024, apresentou um total 

de 36.347,60 24.613,72, conforme comprovativos enviados e 

2025,EXP,E,07,36172 - 17-06-2025754/25 - 01-07-202517/25,1,754/25 - 08-07-2025



Modelo: ADG-06-02

expressos nas internas realizadas, sugere-se, o envio para aprovação em Reunião de Camara sendo 

posteriormente necessário a aprovação em Assembleia Municipal, a atribuição de compensação financeira 

1.737,88 (onze mil setecentos e trinta e sete euros e oitenta e oito cêntimos), 

motivada pela alteração anormal e imprevisível das circunstâncias, em conformidade com o disposto no 

n.º 2 do artigo 314.º do Código dos Contratos Públicos, aplicável subsidiariamente

À consideração superior.

O/A trabalhador/a

Parecer: Decisão:
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De: jfcaranguejeira@gmail.com <jfcaranguejeira@gmail.com>  
Enviada: 29 de maio de 2025 16:18 
Para: Tiago José Brito <tbrito@cm-leiria.pt> 
Assunto: RE: Relatório Financeiro Piscina Caranguejeira 

 
 

 
 

 
 

 
Com os melhores cumprimentos, 
 
A Assistente técnica 
 
Nélia Gameiro 
 

 
 
Junta de Freguesia de Caranguejeira 
Rua do Comércio, n.º 54 
2420-091 Caranguejeira 

EMAIL DE REMETENTE EXTERNO:
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Contacto:00351 244 734 437

De: Tiago José Brito <tbrito@cm-leiria.pt> 
Enviada: quarta-feira, 26 de março de 2025 22:46
Para: Junta de Freguesia da Caranguejeira <jfcaranguejeira@gmail.com>
Assunto: Relatório Financeiro Piscina Caranguejeira

Sem vírus.www.avg.com
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